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PORTARIA NO 551 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7!4,de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

4ft. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o

valor correspondente a 21/z (duas e meia) diárias para a Servidora Lrlrnn Alrne

ol Rosa MonR, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, decorrentes de viagem a ser realizada

para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 03, 04 e 05 de outubro do corrente ano,

para pafticipar do Encontro Técnico Regional para Nutricionistas do PNAE Sul.

Parágrafo Único - A pedido da servidora, a mesma utilizará transporte próprio

como meio de transpofte até Curitiba - PR.

AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnelNE-rr oo PRrrrno MurulclpRl or MtssRl, 19 or sETEMBRo or2023

Fone/Fox:(45) 3244-8000-CNPJ: 78.101.847/OOOI-50 -RuoNossosenhorodoConceiçóo,555-CenlrolCoixoPostol 0l 185.890-O00 lMìssol lPoronó

nOffilúis Ferrari
Prefeito Municipal


